
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO SUL

SA - COMAP - Seção de Compras

RESUMO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

SEI nº. 0001983-33.2022.6.21.8000

Itens

Propostas Comerciais Banco de Preços

IF-ES IBGE – CE IBGE – SC AMGESP – AL MP – PA

Valor Unitário

1 – Faixas 300 55,00 62,00 62,00 45,00 70,00 81,36 83,11 - - - - 66,07 19.821,00

2 – Banner normal 150 45,00 69,00 72,00 50,00 - - - 77,05 70,08 - - 67,62 10.143,00

3 – Banner gigante 20 60,00 106,00 72,00 85,00 - - - - - 66,60 - 70,90 1.418,00

4 – Painel 60 290,00 310,00 650,00 320,00 - - - - - - 300,00 305,00 18.300,00

Valor Total = 49.682,00

Análise dos Preços Pesquisados

Cálculo da média dos demais preços

Item 1 67,25 66,08 66,08 68,91 64,75 62,85 62,56 - - - -

Item 2 67,63 62,83 62,23 66,63 - - - 61,22 62,61 - -

Item 3 82,40 70,90 79,40 76,15 - - - - - 80,75 -

Item 4 395,00 390,00 305,00 387,50 - - - - - - 392,50

Item 1 -18,21% -6,17% -6,17% -34,70% 8,12% 29,45% 32,85% - - - -

Item 2 -33,46% 9,83% 15,71% -24,95% - - - 25,87% 11,93% - -

Item 3 -27,18% 49,51% -9,32% 11,62% - - - - - -17,52% -

Item 4 -26,58% -20,51% 113,11% -17,42% - - - - - - -23,57%

Cálculo da média dos demais preços remanescentes

Item 1 64,07 62,67 62,67 66,07 61,07 58,80 - - - - -

Item 2 67,63 62,83 62,23 66,63 - - - 61,22 61,22 - -

Item 3 74,53 - 70,53 66,20 - - - - - 72,33 -

Item 4 310,00 303,33 - 300,00 - - - - - - 306,67

Item 1 85,84% 98,93% 98,93% 68,11% 114,62% 138,37% - - - - -

Item 2 66,54% 109,83% 115,71% 75,05% - - - 125,87% 114,48% - -

Item 3 80,50% - 102,08% 128,40% - - - - - 92,07% -

Item 4 93,55% 102,20% - 106,67% - - - - - - 97,83%

Quantidade

(m2)

Preço de
Referência
(Média dos 

valores 
unitários)

Valor
Total
Médio

Santos e Vial

10.654.761/0001-10

Pino Signs

01.983.312/0001-25

Design

04.206.037/0001-21

Sigma

 07.969.117/0001-27

3º Bat. Eng. 
Comb. - RS

Prefeitura de 
Lagoa Real – 

BA

NOTAS: 

1) O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG n. 25/2020, art. 4º, e equivale à média aritmética dos valores dos preços obtidos.

2) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, 3 (três) valores foram considerados excessivamente elevados pela aplicação do critério de avaliação constante do art. 4º, 
§3º, da IN DG n. 25/2020 e não foram computados no cálculo da média.

3) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, 2 (dois) valores foram considerados inexequíveis (em verde) pela aplicação do critério de avaliação constante do art. 4º, §3º, 
da IN DG n. 25/2020 e não foram computados no cálculo da média.

Identificação dos preços excessivamente altos, percentuais acima de 30%
( valor percentual = preço pesquisado/média – 1 )

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70%
( valor percentual = preço pesquisado/média )


